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Reconhece de Utilidade Pública
a Associação Comunitária
Rural da Várzea da Carnaúba,
no município de Sousa, e dá
outras providências.

art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária
Rural daVárzea da Carnaúba - Comunidade de Várzea da Carnaúba, com sede e foro no
município de Sousa.

eTã art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetiva o reconhecimento público a nível estadual, assegurando a mesma, a
possibilidade de conveniamento com órgãos, entidades e governos.

João Pessoa, 23 de julho de 1996E: Na

CÃO
JOÃO MARQUES ESTRELA E SILVA

Deputado Estadual

2 Assessoria ao Plenário
Cefstou no Expediente
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XX XX XX KM XX XX XX XX XX AZ EX XX Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com |sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro vípyps Ca RNAÚBR

através de seu representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui

respeitosamente , REQUERER de V.Sa., que se digne em ATESTAR que a referida
ent idade RO em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas

Ssfinalidades estatutárias.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Sousa-PB 30ÀO04/ 1996

PRESIDENTE

TESTEMUNHAS

End. Bu 0 cpa Done. hº 83 - Baunmo
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DE ASSEMBLÉIA GERAL DAS FAMÍLIAS RURAIS DISSÉ IT DADA DE

VÁRZEA DA CARNAÚBA, NO MUNICÍPIO DE SOUSA-+ATALIZADA

NO DIA CINCO DE SETEMBRO DE HUM MIL, NOVECENT fiotemra é =
CINCO, PARA A CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO coxumEnÁRIA, RURALP*Po

aoNÍIIAS. Dodo Saci

Aos cinco dias do mês de setambro de hum mil, novecentos
noventa e cinco, na residência do senhor Francisco Chagas so
brinho, às dezenove horas, reuniram-se dezesseis prssoas en-
tre produtores e jovens rurais, objetivando a criação da Asso
ciação Comunitária Rural de Várzea da Carnaúba. A reforida /
reunião foi coordenada pelo senhor Francisco Chagas Sobrinho,
lider comunitário, que relatou aos presentes a necessidade de

se organizarem e fundar uma Associação, para como entidade de
fender os interesses º aspirações dos comunitários. Na oportu
nidade foi eleita por aclamação a nova diretoria, composta de

Presidente Francisco Chagas Sobrinho, Vice-Presidente Francis
co José de Olíveira, Secretário Joaquim José de Oliveira, Te-
soureiro José Batista de NMliíveira, Consslho Fiscal: Geraldo /
José de Oliveira, José Queiroga Vieira e Franciclay Lopes Mar

tins. LCleita a diretoria, ficmeram os mesmos responsáveis de

providenciar todas as ações necessárias para a consolidação /
da Associação à nível Jurídico e social. Subscroveram a pre -
sente ata, os sócios fundadores presentes na Assombléia Geral.
Secretariou e relatou à ata de reunião Joaquim José de Olivei-
ra, em cinco de setembro de hum mil, novecentos se noventa e

cinco, que será por mim assinada, pelo presidente º por dema-

is sócios.

Guardo Chagas: 2 GLÉGtco doalia dosé déOltiverto
FRANCISCO CHAGAS :SOBRINHO JOAQUIM sost DZ OLIVEIRA

- Presidente - - Secretário -LILI LILLALIHELLALILIDILLIIADIDIALIZILAADILIADDDILALALHIL

ILHA DALNILALALADLLDLIALLIAALIADILILIAIIIIILILILADADEDILISA

HILL ILIDALLALIVILILIAILALIAIALIALIVIDILALIAAIILIAIÊLIZNITITITHA
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| || Certificaaregeerimento verbal de pessoa

Praça Capinto Manoel Gadelha, 14- Aura: Pb. — Fone: 521 FA E
Tabeliz — TEREZINHA DE LISIEUX GADELHA ABRANTES <;*.pe ria“do da pato

ao

CERIIDASLQ

Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes,
Oficial do Registro de Pessoas Juridin
cas do Cartório do 1º Ofício, da Comar

ca de Sousa, Estado de Feraiba, na fon
ma da lei, eto.

interessada, que revendo o livro de pessoas jurídicas deste cartório
É à meu cargo, nele consta o Registro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DS

IBAMILIAS RURAL DA COMUNIDADE DE VÁRZEA DA CARNAÚBA, municipio de Sou-
e-FB, sob nº256, fls.139, em 11 de Outubro de 1.995.0 referetão é ver

ses Dou fó6.X=X=X-K=KmmXemKomKem Ko Kia 1 Io Mo Lo Ls ion Ko Ka o In Jia Mw Kira Ko Kva Kra Xen]

Sousa,PB,11 de outubro de 1.995.
aASCIITEOS

Oficial do Registro.

7º FA PTÓRIO

: e a Surme
” Rear ao ATRÉRtO Gadetha

PARAÍBA



dee Ts: -VIA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CENTRO DE INFORMAÇÕES ECONÔNICO-FISCAIS

CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

O1[]] PARA USO DA REPARTIÇÃO |c6C
FICHA DE INSCRIÇÃO

DO ESTABELECIMENTO- SEDE

o2 [7
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

- CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C, AO PREEN-
CHER ESTA FICHA.

- PREENCHA-A. A MÁQUINA, EM 3(TRÊS) VIAS PERFEITAMENTE
LEGÍVEIS.

- NÃO PREENCHA OS QUADROS DE “USO DA REPARTIÇÃO”

- DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHAA INFORMAR.

- APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORGÃO DA SRF DA JURISDIÇÃO
DO ESTABELECIMENTO-SEDE.

- PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO-
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, à COMEÇAR

DO PRIMEIRO.

* ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA

DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO t4) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO.

os INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
—

Moee mote En] » [In] ae [nO]No cec? = |In) we[ lnb] of Tola [n [1 /oloplsse[EL [E
0 ESOLICITAÇÃO DE BAIXA IE) FAIXA DE CAPITAL (Assinale com “X”)

HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS? ” o o 2» La o
MENOS DE [1 16) oa sam [ Tn Ta MAIS DE nn

0 " = FT es 100.000 E O 1.000.000 €4 1.000.000

Nº BASICO Nº ORDEM CONTROLE NATUREZA JURÍDICA

|o olol1 ASSINALE COM “X” A FORMA DE CONSTITUIÇÃO

o4 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (COMÉRCIO OU INDUSTRIA) ns1 ASSINALE COM “X” OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE SOCIEDADE EM NOME COLETIVO na EMPRESA PÚBLICA

IMPOSTO DE RENDA
OEcLARAÇÃo) | 3C) DO JO ESCADA ARA, no SOC. DE ECONOMIA MISTA

EXPORTAÇÃO 017] tusrFICANTES E COMBUSTÍVEIS os SOC. DE CAPITAL E INDUSTRIA [1 PtTT
PROPRIEDADE

MENAD ORAL ns ENERGIA ELÉTRICA os SOC. COMANDITA SIMPLES no ETA
IMPORTAÇÃO na MINERAIS MT) SOC. EM COMANDITA POR AÇÕES 617 (PRESTAÇÃODE SERVICOS)

IMPOSTOErE un TANIAre "1 SOC. CIVIL COM FINS LUCRATIVOS ss FUNDAÇÃO

IP No I1cM 12 SOC. EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO nia ASSOCIAÇÃOe OPERAÇÕES FINANCEIRAS ss PROPRIEDADE, TERRITORIAL 13 SOC. COOPERATIVA oe AUTARQUIA

- se comeca rencea) | [816 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS u ESA AS SUCURSA SOUTO Mio ORGÃO PÚBLICO

for ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE
DESCRIÇÃO como

" ATSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EliTE DENOMINAÇÃO
o) imo= RAZÃO SOCIAL,

»ção comenca A S|SOC COM DJE FIA MIIÍLITIA UR
Li [DA CLoIN IDIE VIALRIZIEIA! [DIA AIRINJAIU(ÍB

(OS) nome De FANTASIA »

E
JE ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO-SEDE

TIPO SE =SCG ta 3 IT IO VIA RIZIEIA CIAIRINJA|JU|BJA
oO  COMPLENENT

NÚMERO * (ANDAR, SALA, EVC)
BAIRRO OU CEPO sarro oO 5 fe] 8 [6] [*) fam P

TE 3) CÓDIGO DO CÓDIGO DA
MUNICÍPIO Rútcioio DSI 5 [69 nsPETORA

10 PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZENDA CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS
psgrico sa NUMERO BASICO

DO Br6Ão coro
E

ANO GRUPO oo6/9/0131 9 3/4/814 i
)266

FRANCISCO CHAGAS SOBRINHO
RECEPÇÃO NO ÓRGÃO DA JURISDIÇÃO DA SEDE

CARIMBO DO ÓRGÃO/RUBRICA DO FUNCIONÁRIO

NFISNF/SNTF - SUAT-SOAIE

:
SOUSA, 13.10.95
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REFÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA FPARAIEA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

LEI MUNICIPAL NS 1.90735/95

RECONHECE COMO DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIFAL A ASSOCIA
ÇÃO COMUNITARIA DE FAMILIAS
RURAIS DA COMUNIDADE DE VAR-
ZERA DA CARNAÚUBA, DESTE MUNI-
CIFIO, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

ã Art. 1292 — Fica reconhecida como de utilidade Fública
Municipal a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RURAL DA COMUNIDADE DE VARZEA

* DA CARNAUBA, deste Municipio, fundada em OS de Setembro de 1995,
com sede, foro e finalidade especificadas em seu estatuto, publio
cado na Gazeta de Sousa - Gragão Oficial do Governo do Municipio

“e'edição de 25/08 a 30/09/95.

Art. 29 - A critério do Poder Executivo Municipal, poder
rão ser repassados para a referida entidade, recursos financei-o
ros, através de subvyencões ou convênios, com o intuito de ajudá-
la na execução de seus objetivos.

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pur
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabiente do Prefeito Constifucional do Municipio de Sou-
sa -— Estado da Paraiba, em 27 de Noy/embrGo de 1595.

MAURO ABRA
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D DIÁRIO OFICIAL - SEXTA-PEIRA, 19 DE JULHO DE 1996 ey 15

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

EDITAL DE it

A COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO DA SECRETARIA

DA SEGURANÇA POBLICA, convoca os servidores abaixo relaçiona -
dos, a fim de apresentarem DEFESA E JUSTIFICAÇÃO de suas fol-
tas ao trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com — o

disposto nos artigos 306 e seguintes, da Lei Complementar nº.
29/851

MATRICULA nOME:

134.910-4 CARLOS MARCONI DE SOUZA LUNA

134.909-1 ANTONIO DANTAS DA SILVA

134,907-4 FRANCISCO BATISTA DE MACEDO NETO

ESTADODA PARAÍBASECRETARIADA EDUCAÇÃO E CULTURA
Comissão Permanente de Inquárito

+ 15 de julho de 1996.

EDITAL DE CHAMAMENTO (10)

A COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO, DA SECRETARIA

DA EDUCAÇÃO E CULTURA, CONVOCA OS SERVIDORES ABAIXO REILACIO-

NADOS, A FIM DE APRESENTAREM DEFESA E JUSTIFICAÇÃO DE SUAS

FALTAS AO TRABALHO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DE ACORDO COM

O*DISFOSTO NOS ARTIGOS 308 E SEGUINTES, DA LEI COMPLEMENTAR*

Nº 39/85.O MATRÍCULA 22N
-85.342-9 Tereza Cristina da Silva
131.161-1 Petrônio Fernandes Feltrão
89.738-8 Márcia Ferreira de Andrade

|

- 94.574-9 Walquíria Maria Rodrigues da Silva
79.992-1 Francisco Rilão de Figueiredo

& T2.037-2 José Valdir Dantes

. 237.658-6 Maria Zélia Pinto FerrazE 80,685-4 Léa Trindsde Crispim
62.7177-1 Ana Maria Diniz Amorim

Te TPe.ITA Alissendra Marta Silva dos Sentos

DA 85.525-1 Túcia Maria das Dores Freire
90.219-5 José Soarer Barbosa

P 89.056-1 Fábio Montenegro Ceyágcenti

EXFo DC AVÁARIO o—  INAN EORÍTEPRADAPresidente-: CPI/ SEC
Procurador do Estado

ESTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO GAAITÁRIA RE FAXILIAS RURAL DE VARZEA DA SAR-
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FANÍLIAS RURAL DA CONUNIDADE DE VAR-

DA: CARNAÚBA ;SEDE:VARZEA DA CARNAÚBA-SOUSA;PORO:COKARCA DE SOUSA-PB;DURACÃO: *
INDATERNINADO. IILIMITADO;EINS:VISAR A PRESTAÇÃO DE QUAIS-'

SERVIÇOS QUE POSSAY CONTRIBUIR PARA O PCMENTO E RACIONALIZAÇÃO DAS ATJVIDA-
DES AGROPECUÁRIAS E A DEFESA DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS,SOCIAIS E CULTURAIS DE +

SEUS ASSOCIADOS ;ORGÃOS SOCIAIS:ASSEXBLÉIA SERAL,DIRETORIA,CCNSELHO PISCAL;DIRE-'
TORIA:PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, SECRETÁRIO E TESOUREIRC:VANDATODA DIRETORIA: *

DOIS ANCS;PATRIKÔNIO:BENS QUE ADQUIRIR -mo nCTSO CHAGAS SOBRINHO

PRESIDENTE

AJUDA FRATERNA - CGC ( MF ) 09.322.5831/0001-57 — CAMPINA GRANDE - PE
EXTRAORDINÁRIA, resizada em, 15 de julho de 1906, às 20:00 horas, na sede

MOVIMENTODE.EXTRATODA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL
social da Entidade; - Comparecimento:

DIÁRIO DOS MUNICÍPIO
| matTADO DA FPANAID)

CAMANA MUNICIPALDE PEDRA BRANCA

CASA QUINTINODE ARACJO BOUSA

TERMO DE SOSSE ER ONMOROMISSO

(6)

A
+ nbventa é seio;no Flenário da Clfica wansdivas te pesa Bla,
tothão da Paraíva, prosentes o ErNfidante de E1nda pregar
tem 0 Vevendores Antonio Emstod Selbeno; Axkadi mtas Se

to | Glaro AlTino da Bilvar Klena
Fdrmpãos

Erpatrandas; PreDortão
3117 Rodriquêão, Manoel Bosão Noto esero CLbAino Sobrigio, com

comvoltias GC

Baráiiro, Vice-Prefeito deste autaóçae ouy,Siro e"
Prefeito Constitucional de Poeira Brases, tendó mex vísia à onssa-”
pão do manâato do Senhor José àe Soxsa Jó, O fenkhor Presidente Jo-

nas Fiorentino Neto, solicíteu qua fonee prossãião o Icramanto,"
o qual foi lido pelo Senhor José Maestino Barbeiro asein: * Juro”
+ promoto Cumprir, 0bsãoecar e fager cunprir miles Orgânica deste"
MNuntoíçioe besestar do emu povo, «x Caammonté oem os prinofpionngeraisda Oonstdtadção Petara? » Rutado)l e êduaio Lois do meu *

País. Após o juramento proferião do pó pelo SéhorJosé Claudino"

Basveiro, foi, pelo Senhor Presidente da Cânakda Munteipal Asolare-

do no eargo e mandato be Frefeito Conatituguodal deste Kustoípio”

bi pe1o empossado, palos Terendores é amo pFesuosa goiano
use.
tes.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO ne 23.005
de 12 deJULHO de 199%.

Declara de utilidade públi-
oe. pera fins de desapropriação e
constituição de servidão adeiniatra-
tíva de passagem. 06 imóveis que men-
ciona.

O PREFEITO DO WWICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art. 22, $ 8º, inciso 11, da
Constituíção do Estado, no que se combina com os Artigos 5º. inciso
XVIT; 60, inciso 111, e 76, inciso 1, alínea » de Lei Orgânica
pera o Município de João Pessoa, e na conformidade do disposto no
Art. 59, alíneas “*hº" e *i", e 6%, do Decreto-Lei Federal! nº 3.365,
de 21 junho de 1941, com eu alterações introduzidas peles Leis

nte 2.786, de 21 de maio de 1956, « 6.602, 7 de desembro
e sinda, atendendo e volicitação constante do Ofício nº

03988/96-DP, da Presidência da Companhia de Água e Esgotos da
Paraíba — CAGEPA, baseada no teor do Parágrafo único, do Art. 4!

da Lei Municipal nº 7.133, de 5 de outubro de 1992 (processo nº
13.002 /94-PHJP),

DE ORE TA:
Art. 1º. Ficam declaradas de Utilidade Púbilca, para fine

dão Aduinietrativa de
14 benfeitorias e oul-

je Desapropriação e de Constituíção de Ser
Passagem, au seguíntes áreas de terras comu

tures, situadas nes proximidades do Conjunto Ernesto Geisel e
Favela Nova República, no Município de João Pessoa, capitel do Ee-

e di-tado da Paraíba, destinados à Construção do Emissário à mar;

Teita do Rio Cuiá e da Linha de Recalque do Sistema de E

nitários do Conjunto Ernesto Geisel e da Favela Nova República, na
seguinte forna:

1 - feixes de terras com 964,00 = de comprimento por 6,00
e de largura, com área de 5.784,00
do imóvel rural denomínedo "CIANº — Coa
mentos do Nordeste, de propriedade de VIRGINIO VELOSO FREIRE FILHO,

brasileiro, limitando-se ao leste com à Granja Parsíso; so oeste
com uma favela; ao norte e eo sul com terras do expropriado;

; desmembradas em porcão mens
nhia Industrial de Ati-

11 - faixas de terras come 221,00 «e de comprimento por
6,00 u de largura, com érea de 1.326 nº, desmembradas em porção
menor do ieóvel rurel denosinado “GRANJA PARAÍSO", de propriedade
de CARLOS TADEU SAMPAIO, brasileiro, limitando-se ao leste com «é

Granja Caupo Alegre; ao oeste com « CIAN; eo norte « so sul cos
derras do expropriado;

11 - feixes de terras coe 150,20 a de ooúprimento por
6,00 e de largura, com áres de 901,20 nº, desossbradas es porção
senor do imóvel rural denominado "GRANJA CAMPO ALEGRE", de proprie-
OLA eESCASSAS
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1 - RELATÓRIO

—
PROJETO DE LEI N. 516/96.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DA

VÁRZEA DA CARNAÚBA, MUNICIPIO DE

SOUSA, E Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR ; Dep. João Estrela
. Dep. Zenóbio Toscano

PARECER

O Projeto de Lei N. 316/96, de autoria do
Der. João Estrela, declara de Utilidade Pública a Associação Co-

j Rural da Várzea da Carnaúba - Comunidade de Várzea da

cz ba, com sede e foro no Municipio de Souza, neste Estado.
A matéria constou no Expediente do Dia 29 de

julho de 1996 na forma regimental, vindo à seguir a esta Comissão
para exame e parecer.

É relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

) Proposta legislativa, recomendada prelo
ilustre parlamentar, vem com à documentação básica necessária que

claraçãode utilidade pública, atendendo, por conseguinte, o5 re-
quisitos exigidos pela Lei de “Utilidade Pública”.
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Assim, nosso posicionamento é pela APROVAÇÃO
DO PROJETO DE LEI N. 516/96, na sua forma original.

É o voto.

Sala das Comissões, em de de 1996.

Ceia CONS
RELATOR

111 - PARECER DA COMISSÃO

; A Comissão de Constituição, Justiça Redação é
º pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 516/96, da lavra do Dep. João

: Estrela, nos tarmos do voto do Senhor Relator.

É o parecer.

Sala das Comissões, em de de 1996.

VA à
DEP. GERVÁSIO MAIA DEP. AÉRCIO PEREIRA <REF ZENSÍIO ROSCA >
PRESIDENTE MEMBRO RELATOR e
DEP. ANTÔNIO DEP. PE. ADELINO
MEMBRO MEMBRO

DEP. VANI BRAGA
MEMBRO

TL-FJO
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No

DECLÁ RA CIAO

DECLARO que no Projeto de Lei Nº 516/96, do
Dep. João Estrela, que objetiva reconhecer de "Utilidade Públi
ca" a Associação Comunitária Rural da Várzea da Carnaúba, do Mu

nicípio de Sousa/PB, estão presentes a documentação básica exi-
gida pela Lei Nº 61824, «de /08/:-de julho de 1986.

Sala das Comissões, em O6 de agosto de 1996.

Es FERNANDO JOSE DE/ OLIVEIRA
Técnico Legislativo

Mat. 270.847-7
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Estudo da Earatba
Assembléia Legislativa

Fm de Épitácio 2ess0a
Ofício nº 1.512/GP

João Pessoa, em 24 de setembro de 1996.

Senhor Governador

Encamínho a Vossa Excelência autogrago do Projeto de Lei nº 516/96,
$ de autoria do Deputado JOAO ESTRELA, que Reconhece de utilidade publica a Associação

Comunitaria Rural da Varzea da Carnauba, no municipio de Sousa, e da outras províden
cias.

sm... Atenciosamente

oo
Í

Exmo. Sk.
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARATBA

NESTA



Estado da Pasaíba
Assembléia Legisiativa
sa de Épitácio Pessoa

AUTOGRAFO Nº 134/96
PROJETO DE LEI Nº 516/96

Reconhece de utitídade publica a Associa-
ção ComunitariaRunal da Varzea da Cannau
ba, municipiode Sousa, e da outras prová
deências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Ant. 10 - Fica reconhecida de utilidade publica a Associação — Comu-
* nítria Rural da Varzea da Carnaúba - Comunidade de Varzea da Carnaúba, com sede — e

foro no municipio de Sousa.

Ant. 20 - Esta Lei entrara em vígor na data de sua publicação.

Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

* PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAIBA, EM JOÃO PESSOA

24 DE SETEMBRO — DE 1996.
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LEI N.º 6.347 ,DE 09 DE outubro DE 1996 ES
Reconhece de utilidade pública a
Associação Comunitária Rural da
Várzea da Carnaúba, Município de
Sousa, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Comunitária Rural da Várzea da Carnaúba - Comunidade de Várzea da
Carnaúba, com sede e foro no Município de Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 09 de outubro de 1996; 107º da Proclamação da República.

dlmA
GOVERNADOR >


